
Vitória (ES), terça-feira, 06 de agosto de 20194

EDITAL DE PROCLAMAS
_________________________________________________________________________________________

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
(2ª ZONA JUDICIÁRIA VITÓRIA ES)

Faço saber que pretendem casar-se:
1.FELIPE BAPTISTA MARIA e FABÍOLA NETTO MILAGRES. ELE: nacionalidade brasileiro, profissão autônomo,
estado civil solteiro, de vinte e seis (26) anos, natural de Guarapari-ES, residente e domiciliado na Rua da Galeria, nº
655, Inhanguetá, Vitória-ES, filho de JOSÉ LUIZ MARIA e de MARIA REGINA BAPTISTA MARIA. ELA:
nacionalidade brasileira, profissão autônoma, estado civil solteira, de vinte e nove (29) anos, natural de Porto Velho-
RO, residente e domiciliada na Rua da Galeria, nº 88, Inhanguetá, Vitória-ES, filha deANTONIO ELIAS MILAGRES
e de MARINETE NETTO MILAGRES. Vitória-ES, 01 de agosto de 2019.
2.JOÃO CARLOS DA SILVA e JORDILIANE MOREIRA CARDOSO. ELE: nacionalidade brasileiro, profissão
pedreiro, estado civil solteiro, de quarenta e dois (42) anos, natural de Conselheiro Pena-MG, residente e
domiciliado na Rua Pedestre, N° 476, Nova Palestina, Vitória-ES, filho de e de MARIA SOARES DA SILVA. ELA:
nacionalidade brasileira, profissão operadora de caixa, estado civil solteira, de trinta e quatro (34) anos, natural de
Vila Velha-ES, residente e domiciliada na Rua Pedestre, N° 476, Nova Palestina, Vitória-ES, filha de JORDIEL
LOPES CARDOSO e de SEBASTIANAMOREIRACARDOSO. Vitória-ES, 01 de agosto de 2019.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

HUMBERTO MANOEL PASSOS BEIRIZ
Oficial do Registro Civil

_________________________________________________________________________________________

CARTÓRIO DYONIZIO RUY - SUCURSAL

Faço saber que pretendem casar-se:
1.EWERTON VIEIRANASCIMENTO e SILVANE DE PAULA.
Ele, Natural de Vila Velha-ES, com trinta e três (33) anos de idade, estado civil solteiro, profissão servidor público,
residente neste distrito, filho de GILBERTO NASCIMENTO FILHO e de MARIADÁLIAVIEIRANASCIMENTO.
Ela, Natural de Afonso Cláudio-ES, com quarenta e quatro (44) anos de idade, estado civil divorciada, profissão
secretária, residente e domiciliada neste distrito, filha de SEBASTIÃO FELICIO e de MARGARIDA FERREIRA DE
PAULA.
2.THÉO FRANCISCO PORTO LADISLAU e LUIZAMARIADE OLIVEIRASILVA.
Ele, Natural de Linhares-ES, com vinte e oito (28) anos de idade, estado civil solteiro, profissão analista de sistemas,
residente e domiciliado neste distrito, filho deABIDALTER NELSON LADISLAU e de DILZAPORTO LADISLAU.
Ela, Natural de Vitória-ES, com trinta e quatro (34) anos de idade, estado civil solteira, profissão escrivã de policia,
residente e domiciliada neste distrito, filha de PEDRO CELSO DASILVAe de VILMATERESADE OLIVEIRASILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

Vila Velha, ES, 05 de Agosto de 2019
Lucy de Oliveira Ruy

Oficiala do Registro Civil
_________________________________________________________________________________________

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DA SEDE DE IBIRAÇU - ES

Faço saber que pretendem casar-se:
1.ALEX BARBOSAMARCOLINO eALMERINDADOS SANTOS PEREIRA.
Ele, Natural de Aracruz-ES, com trinta (30) anos de idade, estado civil solteiro, profissão almoxarife, residente e
domiciliado à Rua Projetada, s/n, Bela Vista em Ibiraçu-ES, filho de ADEMILSON MARCOLINO e de ALZERINA
BARBOSAIGNACIO.
Ela, Natural de Aracruz-ES, com vinte e cinco (25) anos de idade, estado civil solteira, profissão assistente
parlamentar, residente e domiciliada à Rua Piraqueaçu, 671, Santa Cruz emAracruz-ES, filha de JOSIEL CÂNDIDO
PEREIRAe de GUESIADOS SANTOS CÂNDIDO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

Ibiraçu - ES, 05 de Agosto de 2019.
Neura Lucia Melo Ferreira

Oficiala do Regiro Civil

SINDIRODOVIÁRIOS
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do Espírito Santo

Avenida Vitória, n° 2021 – Bairro Nazareth – Vitória-ES – CEP 29040-333 CNPJ/MF N° 28.161.925/0001-33 -
Utilidade Pública Reconhecido pelo Governo do Estado do Espírito através do Decreto-Lei n° 531, de 09/10/1951

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do
Espírito Santo - SINDIRODOVIÁRIOS -, com base nos artigos 8º e 114, § 2°, da Constituição
Federal, artigos 513, 522 e seguintes, 612 e seguintes da CLT e artigos 26, “c” e 38, § 4º, “a” do
Estatuto Social do Sindicato,CONVOCAosTrabalhadoresRodoviários daRegiãoMetropolitana
da Grande Vitória, compreendida pelos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica, Serra e
Viana/ES, integrantes do SISTEMA METROPOLITANO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS URBANO, dos SISTEMAS SELETIVO, MÃO NA RODA E
PORTA-A-PORTA, e do SISTEMA COMPLEMENTAR, associados ao sindicato ou não, para
participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no DIA
06/08/2019, no Sede do Sindicato,AvenidaVitória, n° 2021 - Bairro Nazareth -Vitória/ES - CEP:
29.040.333, às 15h00m, em primeira convocação, com a presença de todos os trabalhadores e às
15h30m, em segunda convocação, comqualquer número de trabalhadores presentes. Para tratarem
da seguinte ordemdo dia: a) leitura do edital convocatório; b) deliberação acerca da situação dos
cobradores, tendo em vista a intenção do governo em iniciar operação com ônibus sem a
presença dos referidos profissionais; c) Tratar da situação dos ônibus seletivo, mão na roda,
porta a porta, Bike GV, Linhas Expressas que já circulam hodiernamente sem a presença dos
cobradores; d) aprovar paralização, comabstenção total ou parcial dos trabalhos, nos termos da
Lei n° 7.783/89. As deliberações tomadas nesta Assembleia prevalecerão para todos os fins de
direito, e a ela se vinculam os trabalhadores sindicalizados ou não à entidade convocante.
Vitória/ES, 05 de agosto de 2019.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

José Carlos Sales Cardoso
Presidente do SINDIRODOVIARIOS/ES

A GAZETA


